PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana

	Nível do cargo ou função
	FCE 2.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Especial Para o Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- Assessorar o Secretário Adjunto de Infraestrutura Social e Urbana:
· no exercício da função de Secretaria-Executiva do Conselho de Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios-CFEP;
· na implementação de medidas para o aprimoramento da gestão do Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios-FEP;
· nas tratativas junto às instituições financeiras e aos organismos internacionais, para fomento e apoio de ações de estruturação e desenvolvimento de projetos que possam ser objeto de qualificação no PPI nos setores de infraestrutura social e urbana;
· no atendimento às demandas prioritárias do Gabinete do Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos;
- Participar do planejamento, coordenação e supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos – PPI nos setores de infraestrutura social e urbana;
- Subsidiar a avaliação da qualidade e a consistência técnica das propostas a serem submetidas para qualificação no PPI no seu âmbito de atuação;
- Acompanhar a estruturação de projetos qualificados no PPI sob sua coordenação;
- Manter atualizadas e divulgar as informações públicas dos projetos qualificados no PPI sob sua coordenação;
- Zelar pela confidencialidade das informações acerca dos projetos em fase de estruturação;
- Prover as informações necessárias à tomada de decisão do Secretário Adjunto de Infraestrutura Social e Urbana e do Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos acerca dos projetos sob sua coordenação;
- Realizar o levantamento de informações e análises de dados que lhe forem solicitados;
- Contribuir na elaboração de apresentações, manuais, guias, cursos, peças de comunicação, pareceres e atos normativos nos temas relativos ao seu âmbito de atuação; e
- Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Secretário Adjunto de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos.



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atua no assessoramento direto ao Secretário Adjunto de Infraestrutura Social e Urbana como integrante de equipe multidisciplinar. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Art. 18. Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
· I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· IV - Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	- Possuir formação acadêmica nas áreas de atuação da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos ou correlatas;
- Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades nas áreas de atuação da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimento ou correlatas;
- Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades relacionadas ao planejamento e gestão de projetos em articulação com entes subnacionais e/ou elaboração, implementação e monitoramento de políticas públicas executadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; e
- Possuir conhecimentos aplicados à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-privadas.


	Competências Desejáveis
	- Orientação por valores éticos;
- Foco nos resultados para os cidadãos;
- Gestão para resultados;
- Geração de valor para o usuário;
- Resolução de problemas com base em dados;
- Autoconhecimento e desenvolvimento pessoal;
- Trabalho em equipe;
- Comunicação eficaz;
- Pensamento crítico;
- Boa gestão do tempo;
- Proatividade e iniciativa;
- Flexibilidade e adaptabilidade;
- Resiliência;
- Atitude positiva;
- Empatia; e
- Inteligência emocional.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Idiomas, especialmente inglês e/ou espanhol;
- Especialização, mestrado e/ou doutorado em área correlata às áreas de atuação da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimento; 
- Experiência anterior na Administração Pública ou Privada em cargos de assistência, assessoria ou superior em áreas de atuação da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimento ou correlatas;
- Possuir conhecimentos relacionados a:
Planejamento e Gestão Estratégica;
Gestão Orçamentária e Financeira no Setor Público;
[bookmark: _GoBack]Gestão de Projetos;
Gestão de Processos;
Gestão da Informação e do Conhecimento;
Gestão de Colegiados;
Relações Interfederativas;
Legislação aplicada aos setores de atuação da Secretaria Adjunta de Infraestrutura Social e Urbana da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos; 
Casos práticos de concessões e parcerias público-privadas; e
Acordos de Cooperação com Organismos Internacionais.




